LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°©10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Estabelece normas gerais e critérios
bdsicos para a promocdo da
acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiéncia ou com mobilidade reduzida,

e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA; Faco saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

CAPITULO VI N )
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICACAO E SIALIZACAO

Art. 17. O Poder Publico promovera a eliminacdo lokreiras na
comunicacao e estabelecerd mecanismos e altesééigaicas que tornem acessiveis
0s sistemas de comunicacéao e sinalizacdo as pgsstadoras de deficiéncia sensorial
e com dificuldade de comunicacéo, para garants-thdireito de acesso a informacdo,
a comunicacao, ao trabalho, a educacao, ao traaspasultura, ao esporte e ao lazer.

Art. 18. O Poder Publico implementara a formacao paefissionais
intérpretes de escrita em braile, linguagem desmae guias-intérpretes, para facilitar
qualquer tipo de comunicacéo direta a pessoa oeatk deficiéncia sensorial e com
dificuldade de comunicacéo.



